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2 — A reclamação da nota justificativa está sujeita 
ao depósito da totalidade do valor da nota.

3 — Da decisão proferida cabe recurso em um grau 
se o valor da nota exceder 50 UC.

4 — Para efeitos de reclamação da nota justificativa 
são aplicáveis subsidiariamente, com as devidas adap-
tações, as disposições relativas à reclamação da conta 
constantes do artigo 31.º»

Artigo 7.º
Alteração ao Código de Processo Penal

Os artigos 469.º e 491.º do Código de Processo Penal, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de 
fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 469.º
[...]

Compete ao Ministério Público promover a execução 
das penas e das medidas de segurança e, bem assim, a 
execução por indemnização e mais quantias devidas 
ao Estado ou a pessoas que lhe incumba representar 
judicialmente.

Artigo 491.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Tendo o condenado bens penhoráveis suficien-

tes de que o tribunal tenha conhecimento ou que ele 
indique no prazo de pagamento, o Ministério Público 
promove logo a execução, que segue as disposições 
previstas no Código de Processo Civil para a execução 
por indemnizações.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro

O artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro, 
que regula o regime de custas no Tribunal Constitucional, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º
[...]

1 — Decorrido o prazo de pagamento das custas ou 
multas sem a sua realização ou sem que ele tenha sido 
possível nos termos do artigo anterior, é entregue cer-
tidão de liquidação, por via eletrónica, à administração 
tributária, para fins executivos, nos termos a definir por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da justiça.

2 — A execução é instaurada com base na certidão 
a que se refere o número anterior.

3 — O serviço da administração tributária onde cor-
reu a execução deve remeter imediatamente ao Tribunal 
Constitucional, por transferência eletrónica à ordem 
deste, o valor correspondente às custas ou multas co-
bradas.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 9.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor das portarias previstas no n.º 2 
do artigo 35.º do Regulamento das Custas Processuais e 
no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de 
outubro, que regula o regime de custas no Tribunal Cons-
titucional, na redação dada pela presente lei, a entrega das 
certidões de liquidação, referida nessas disposições, é efe-
tuada através da plataforma eletrónica da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira ou, em alternativa, em suporte físico.

Artigo 10.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 57.º do Código de Processo Civil, aprovado 
em anexo à Lei n.º 41/2013, de 26 de junho;

b) Os n.os 6, 7 e 8 do artigo 35.º, o artigo 36.º e o n.º 2 
do artigo 37.º do Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro;

c) A alínea n) do artigo 141.º do Código da Execução 
das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado 
em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após 
a sua publicação, aplicando -se apenas às execuções que 
se iniciem a partir dessa data.

Aprovada em 8 de fevereiro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 18 de março de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 21 de março de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112173022 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 42/2019
de 28 de março

O Programa do XXI Governo Constitucional assumiu, 
entre os seus objetivos essenciais, para o relançamento 
da economia portuguesa e para a criação de emprego, 
a redução do elevado nível de endividamento e a me-
lhoria de condições para o investimento das empresas, 
nomeadamente através da eliminação ou mitigação dos 
constrangimentos com que estas atualmente se deparam 
no acesso ao financiamento por capitais próprios ou 
alheios.
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Tendo presente este entendimento, a Estrutura de Missão 
para a Capitalização de Empresas desenvolveu uma aná-
lise abrangente e transversal da economia e da realidade 
empresarial nacionais, com vista à conceção de medidas 
de apoio à capitalização das empresas, tendo identificado 
e apresentado ao Governo um conjunto de medidas en-
quadradas em cinco eixos estratégicos de intervenção: 
Simplificação Administrativa e Enquadramento Sistémico, 
Fiscalidade, Reestruturação Empresarial, Alavancagem de 
Financiamento e Investimento e, por último, Dinamização 
do Mercado de Capitais.

Com base nos referidos eixos estratégicos de inter-
venção, o Governo, através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 42/2016, de 18 de agosto, aprovou o 
Programa Capitalizar ao serviço de um dos pilares do 
Programa Nacional de Reformas, enquanto programa 
estratégico de apoio à capitalização das empresas, à re-
toma do investimento e ao relançamento da economia, 
com o objetivo de promover estruturas financeiras mais 
equilibradas, reduzindo os passivos das empresas econo-
micamente viáveis, ainda que com níveis excessivos de 
endividamento, bem como de melhorar as condições de 
acesso ao financiamento das micro, pequenas e médias 
empresas.

O presente decreto -lei corporiza uma das medidas 
aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 81/2017, de 8 de junho, no âmbito daquele Programa, 
com vista a melhorar os processos e procedimentos cone-
xos com as operações de cessão de créditos em massa, com 
recurso aos meios tecnológicos apropriados.

A agilização do mercado no que toca à transação de 
carteiras de crédito contribui significativamente para a 
melhoria das condições de financiamento das empresas e 
para a redução dos níveis de créditos não produtivos.

Cria -se, assim, um regime simplificado para a cessão 
de carteiras de créditos, dispensando a habilitação proces-
sual dos adquirentes em cada um dos processos em que o 
crédito adquirido esteja a ser exigido e simplificando -se 
as operações registais associadas.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a 
Procuradoria -Geral da República, a Ordem dos Solicita-
dores e dos Agentes de Execução, a Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas, a Associação Sindical dos Juízes Por-
tugueses e a Associação Portuguesa de Bancos.

Foi promovida a audição da Ordem dos Advogados, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, do Banco de Por-
tugal, e da Associação Portuguesa de Empresas de Gestão 
e Recuperação de Créditos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece um regime simplifi-
cado para a cessão de créditos em massa.

Artigo 2.º
Noção

Considera -se cessão de créditos em massa aquela em 
que o cessionário seja uma instituição de crédito, sociedade 
financeira ou uma sociedade de titularização de créditos 

sempre que o preço de alienação global dos créditos a ceder 
seja, no mínimo, de € 50 000,00, e a carteira seja composta 
por, pelo menos, 50 créditos distintos.

Artigo 3.º
Habilitação legal do cessionário

1 — O cessionário considera -se habilitado em todos 
os processos em que estejam em causa créditos objeto 
de cessão.

2 — Para efeitos do número anterior, compete ao ces-
sionário juntar ao processo cópia do contrato de cessão, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 356.º do Código 
de Processo Civil.

3 — O cedente deve informar o cessionário sobre quais-
quer causas que sejam instauradas contra si respeitantes a 
certo crédito cedido nos termos do presente decreto -lei, no 
prazo máximo de cinco dias após a sua citação.

Artigo 4.º
Forma da cessão de créditos em massa

1 — A cessão de créditos em massa é celebrada por 
documento particular.

2 — O documento particular referido no número an-
terior constitui título bastante para efeitos do registo da 
transmissão dos créditos hipotecários, ou das respetivas 
garantias sujeitas a registo, quando contenha o reconhe-
cimento presencial das assinaturas do cedente e do ces-
sionário.

Artigo 5.º
Registo

1 — Os registos necessários em função das opera-
ções de cessão de créditos em massa previstas no pre-
sente decreto -lei são realizados de forma centralizada 
em processo unitário e expedito, mediante uma única 
apresentação.

2 — A realização dos registos dispensa a apresentação 
da prova da situação matricial referida no artigo 31.º do 
Código do Registo Predial.

3 — O registo tem natureza urgente.
4 — O modo de realização do registo é regulado por 

portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de fe-
vereiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Fran-
cisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

Promulgado em 21 de março de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de março de 2019.
Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 

Ministro dos Negócios Estrangeiros.
112167629 


